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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 006/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Processo nº: 429/2022 

Modalidade: Pregão 006/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Refere-se à Aquisição eventual, futura e parcelada de equipamentos e 

mobiliários permanentes, visando atender as necessidades da Câmara Municipal 

de São Simão - GO, conforme especificações, quantitativos e condições 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, deste edital. 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, 

EPP, MEI, EIRELI), NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS POSTERIORMENTE PELA 

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 

OBSERVADOS OS DIREITOS DE PREFERENCIA CONTEMPLADOS NO ITEM 4.1 

DESTE EDITAL. 

 

O Município de São Simão – GO, através da Câmara Municipal de São Simão 

Departamento de Licitação com endereço no Edifício Ferreira de Castro Centro – Praça 

Cívica, nº. 02, , na cidade de São Simão/GO, através da Pregoeira e equipe de apoio 

designados pelo Resolução nº 42/2022 de 02 de maio de 2022, com autorização do 

Presidente da Câmara Municipal, de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/ 2002, 

Lei Municipal nº.606 de 17 de Fevereiro de 2006, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 

Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a 

Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019,  Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, 

Decreto Municipal 171 de 15 de abril de 2020, Decreto Municipal 170 de 15 de abril 

de 2020  e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento 

dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item. 
 

O presente Edital adota o modelo dos pregões eletrônicos do “SISTEMA 

LICITANET”, assim, caso haja algum conflito e/ou divergência de informações com 

relação ao disposto no corpo do Termo de Referência, desde já, informamos que 

prevalecerá o disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 
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LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 28/07/2022 às 08:30 (oito horas e trinta minutos).  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 28/07/2022 às 09:00 (nove horas).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br    

 

1 - DO OBJETO: 
 

1.1 - Aquisição eventual, futura e parcelada de equipamentos e mobiliários 

permanentes, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de São Simão - 

GO, conforme especificações, quantitativos e condições constantes do Termo de 

Referência – Anexo I, deste edital. 

 

2 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Lei Municipal nº.606 de 17 de Fevereiro de 2006, Decreto 452 de 02 de 

Junho de 2008, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de 

agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação 

Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto Municipal 

171 de 15 de abril de 2020, Decreto Municipal 171 de 15 de abril de 2020, Art. 1º § 2 - 

I, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 
 

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  

4.1. Somente poderão participar microempresas e empresas de pequeno porte, que 

satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06 e da Instrução Normativa nº. 008/2016 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado de Goiás (TCM-GO); 

4.1.1. Na hipótese de não haver microempresas e empresas de pequeno porte 

interessadas em participar desses itens, o Município poderá aceitar a participação de 

qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos; 

4.1.2. Por ocasião da participação na licitação, será assegurado às microempresas – 

ME e empresas de pequeno porte – EPP, como critério de desempate, o direito de 

preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não 

qualificado nessas categorias; 

4.1.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superior ao menor preço. 

4.1.3.1. O BENEFÍCIO REFERIDO NOS ITENS ACIMA SERÁ EFETIVADO PARA 

ESTABELECER A PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, ATÉ 

O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, NOS TERMOS 

DO §3º DO ART. 48 DA LC 123/2006 e DECRETO MUNICIPAL 170/2020. 

4.1.3.2. NÃO SE APLICA O DISPOSTO NOS ITENS ANTERIORES SE NÃO HOUVER 

UM MÍNIMO DE 3 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS 

COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADOS LOCAL 

OU REGIONALMENTE E CAPAZES DE CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

4.2 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

4.3 - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 

4.4 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 

4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
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sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 

8.666/93; 

4.6 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar 

deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 

limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 – Para todas as empresas com exceção das MEI’s. 

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 128,60 R$ 195,20 R$ 267,20 R$ 387,80 

 

a.2 – Para as MEI’s. 

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei 

nº 10.520/02. 

4.6.1.1 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.1.2 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo d a Câmara de São Simão, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.2 - As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 

data e horário marcados para início da sessão pública via internet; 

4.6.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 

4.6.4 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de 

https://licitanet.com.br;/
https://licitanet.com.br;/
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sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.5 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou da Câmara Municipal de São Simão, promotora 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.6 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 

do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.7 - Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 

enquadradas nos casos a seguir: 

4.7.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas 

que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 

nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 -Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

4.7.3 - Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município; 

4.7.4 - Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública 

Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta 

alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 - Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor 

público da Prefeitura Municipal de São Simão – GO; 

4.8 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.8.1 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus 

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em 

moeda nacional do país; 

4.8.2 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

 
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 
e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  
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consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 

país; 

4.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 - Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 

de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 - Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou 

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 - As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela Pregoeira; 

5.3 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública; 

5.4 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às últimas; 

5.5 - Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta; 

5.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances; 

5.11 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas 

e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a 

sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 - Valor unitário e total do item; 

6.1.2 – Marca/modelo; 

6.1.3 - Fabricante; 

6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro e (apresentação do mesmo na 

habilitação) ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua apresentação; 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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7.1 - No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do 

edital; 

7.2 - A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e 

seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 - O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 

na fase de aceitabilidade; 

7.5 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pela Pregoeira; 

7.6 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta está definido no Anexo I - Termo de Referência; 

7.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

https://licitanet.com.br/,
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admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$) Real, com 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso 

seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte; 

7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

7.18 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 

a recepção dos lances; 

7.21 - A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços; 

7.25 - Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

7.26 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

https://licitanet.com.br/
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para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 

alterações; 

7.26.1 - Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de 

lances. 

7.26.2 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto; 

7.26.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.4 -No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 

será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26.6 - O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.26.7 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.26.8 - Produzidos no País; 

7.26.8 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.26.9 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.26.10 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.26.11 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 

10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 

observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira; 

8.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, registro, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

8.7.2 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.7.3 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade; 
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8.7.4 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital; 

8.7.5 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.7.6 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

8.7.8 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

8.7.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO  

 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação; 

9.1.6 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente; 
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9.1.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital; 

9.1.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO:  

9.2.1 Ato Constitutivo acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;  

9.2.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou;  

9.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou;  

 
2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.  
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9.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

9.2.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  

9.2.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores, ou;  

9.2.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

9.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;  

9.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor;  

9.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;  

9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor;  

9.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município;  

9.2.8 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes;  

9.2.9 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP);  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.10 DECLARAÇÕES:  
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO ÚNICA 

9.2.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

9.2.11.1 Comprovação, através de atestado ou declaração de capacidade técnica 

emitido por empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados 

da empresa emitente, período em que a licitante participante forneceu o objeto 

semelhante ao licitado, numeração do contrato que originou a determinada 

capacidade técnica e se foi satisfatório seu cumprimento;  
 

9.3 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou 

diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para 

o M.P.G.O (Ministério Público de Goiás), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93;  

9.4 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital;  

9.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;  

9.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação;  

9.7 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 

concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014;  

9.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização;  

9.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a  
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Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma;  

9.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital;  

9.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis;  

9.12 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja 

(m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes;  

9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor;  

9.14 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 

de abertura da sessão deste Pregão;  

 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO:  

9.2.1 Ato Constitutivo acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;  

9.2.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor3, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou;  

9.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou;  

 
3 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.  
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9.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

9.2.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  

9.2.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores, ou;  

9.2.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

9.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;  

9.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor;  

9.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;  

9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor;  

9.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município;  

9.2.8 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes;  

9.2.9 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP);  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.10 DECLARAÇÕES:  
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO ÚNICA 

9.2.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

9.2.11.1 Comprovação, através de atestado ou declaração de capacidade técnica 

emitido por empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados 

da empresa emitente, período em que a licitante participante forneceu o objeto 

semelhante ao licitado, numeração do contrato que originou a determinada 

capacidade técnica e se foi satisfatório seu cumprimento;  
 

9.3 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou 

diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para 

o M.P.G.O (Ministério Público de Goiás), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93;  

9.4 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital;  

9.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;  

9.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação;  

9.7 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 

concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014;  

9.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização;  

9.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a  
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Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma;  

9.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital;  

9.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis;  

9.12 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja 

(m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes;  

9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor;  

9.14 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 

de abertura da sessão deste Pregão;  

 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

10.1.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso; 

10.1.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade 

da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 

10.1.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 

10.1.6 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos; 
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10.1.7 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.1.8 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
 

11 - DOS RECURSOS: 
 

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

11.4 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses; 

11.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.4 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
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sessão reaberta; 

12.5 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados; 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Registro da Ata;  

14.2 Prazo de Vigência da Ata: O Prazo de Vigência da Ata com Registro dos Preços 

inicia-se na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses;  

14.3 Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após 

a entrega do item licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de 

Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na 

Tesouraria da Câmara Municipal de São Simão, mediante depósito bancário em nome 

da proponente;  

14.4 Do fornecimento dos Itens: O fornecimento, objeto da presente licitação, deverão 

ser realizados de acordo com a necessidade da contratante, mediante autorização de 

fornecimento.  

14.5 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

14.6 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Departamento de 

Contratos, situada no Edifício Ferreira de Castro Centro – Praça Cívica, nº. 02, na cidade 

de São Simão/GO, para a assinatura do Termo da Ata de Registro de Preços, ou o aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual período, 

mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;  

14.7 Na assinatura do termo da Ata de Registro de Preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato;  

14.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o termo da Ata de Registro de 

Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato;  
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15 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

15.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

 

16 - DA ENTREGA DOS ITENS 
 

16.1 - A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, conforme solicitação 

da Câmara Municipal, sendo que o prazo máximo para a entrega não poderá ultrapassar 

02 (dois) dias úteis, após a solicitação, no seguinte local: Edifício Ferreira de Castro 

Centro – Praça Cívica, nº. 02, na cidade de São Simão/GO, em dias úteis, das 08:00 às 

16:30 horas.   

16.1.1. Os produtos deverão ser entregues embalados em caixas de papelão 

resistentes, com identificação do fabricante e da marca, não podendo haver produtos 

que não estejam adequados para o consumo humano, sob pena de devolução dos 

produtos constantes no empenho, entregue à empresa vencedora;  

16.1.2. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes 

do Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (quando for o caso). 

16.2. Não serão aceitos, durante a execução do contrato, substituição de marcas, salvo 

se acompanhado do pedido e comprovação de que o produto tenha sido retirado do 

mercado, ou de que a empresa fabricante tenha deixado de fabricar. Sendo que a marca 

do produto caso seja substituído deverá ser comprovado ter a mesma qualidade da 

marca anterior ou superior. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não 

cumprimento das especificações do mesmo, a Câmara reserva–se o direito de os 

substituir, complementá-los ou devolvê-los; 

16.3. Ocorrendo a rejeição em algum produto a CONTRATADA será notificada pela 

Câmara Municipal à requisição e através do Gestor do Contrato, para a retirada dos 

mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções 

cabíveis. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, 

implicará na aplicação das sanções previstas no edital; 

16.4. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à 

entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 

17.1 - DA CONTRATADA: 
 

17.1.1 - Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de 

sua Transcrição. 

 

17.2 - DA CONTRATANTE: 
 

17.2.1 - Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 - Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências 

contidas no edital e anexos. 
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18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 

Fornecedores do Município de São Simão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida 

a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais 

cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO QUE: 

18.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

18.1.2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

18.1.3 - Não mantiver a proposta; 

18.1.4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

18.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

18.1.6 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira colocada. 

18.2 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a 

Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da 

falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 

10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento 

total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

c) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

com a possível rescisão contratual;  

d) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

SIMÃO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

e) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO. Se os valores 

dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

f) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
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observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  

g) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; e 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

i) As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  

18.3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.3.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

18.3.2 - A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

https://licitanet.com.br/ 

18.4 - Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação; 

18.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

18.6 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

18.7 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

18.8 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame; 

18.9 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

18.10 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

19 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1 - As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária:  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA 

https://licitanet.com.br/
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Dotação: 02.01.01.031.0128.1101.4.4.90.52. 

Ficha Orçamentária – 0001  Fonte: 100 – Recursos Ordinários 

Sub-elemento – 42 Mobiliário em Geral 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

20.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira; 

20.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

20.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

20.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

20.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

20.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

e horários de expediente na Câmara Municipal de São Simão; 

20.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público; 

20.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,  

https://saosimao.go.leg.br/portal/licitacoes//, e https://licitanet.com.br/   e também poderão 

ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Sede da Câmara Municipal 

de São Simão/GO – Ed. Aniceto Ferreira de Castro, Praça Cívica nº. 02, Centro, na 

cidade de São Simão/GO, CEP: 75.890-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 

11:00 horas e das 13:00 às 16h30 min., mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;  

20.11 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

https://saosimao.go.leg.br/portal/licitacoes/
https://saosimao.go.leg.br/portal/licitacoes/
https://saosimao.go.leg.br/portal/licitacoes/
https://licitanet.com.br/
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implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

20.12 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

20.13 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a 

Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados; 

20.14 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

20.15 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção 

de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

20.16 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 

ou a inabilitação do licitante; 

20.17 - As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Câmara Municipal, no 

endereço: https://saosimao.go.leg.br/portal/licitacoes/; 

20.18 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria;  

20.19 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Câmara Municípal de São Simão revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes; 

20.20 - Para atender a seus interesses, a Câmara Municipal de São Simão poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

20.21 – A Câmara Municipal de São Simão poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura; 

20.22 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o da Comarca de São Simão - GO; 

21 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

a. ANEXO I – Termo de Referência; 

b. ANEXO II – Declaração Única 

c. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial  

d. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
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São Simão - GO, 13 de julho de 2022.  

 

 

 

 

 

 

Glenea de Brito Costa 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 
 
1.1 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PERMANENTES, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO - GO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS ABAIXO, BEM 

COMO ANEXO I DESTE TERMO QUE DEFINE QUANTIDADES; 

 

1.2 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

Item Cod Quant Und Descrição 

1 738 04 UND 

Ar-condicionado tipo SPLIT 12.000 BTU/h, INVERTER. 

Especificação técnica: Compressor de rotação variável, 

com inversor de frequência Tipo: Parede Voltagem/Tensão: 

220V; Fabricação: Nacional ou Importado; Selo Procel ou 

Registro do INMETRO de eficiência energética, A. Controle 

remoto: sem fio. 

2 739 02 UND 

Ar-condicionado tipo SPLIT 18.000 BTU/h, INVERTER. 

Especificação técnica: Compressor de rotação variável, 

com inversor de frequência Tipo: Parede Voltagem/Tensão: 

220V; Fabricação: Nacional ou Importado; Selo Procel ou 

Registro do INMETRO de eficiência energética, A. Controle 

remoto: sem fio. 

3 740 30 CX Cabo Coaxial 4mm Bipolar Slim Cftv 100m Trançado 

4 741 02 UND Cabo HDMI 2.0 50 metros  

5 742 300 M Cabo Microfone, modelo de referência: Santo Ângelo X30 

6 743 10 UND 

Cadeira Operacional 

•Assento Compensado multilaminado com 14 mm de espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 50 mm de espessura 

média e densidade de 55 a 60 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester. 

•Encosto, Estrutura de sustentação externa injetada em 

poliamida com reforço de fibra de vidro na cor preta. 

Estrutura de sustentação interna injetada em Polipropileno 

Copolímero na cor preta, Revestimento em Tela 100% Poliéster; 

•Braço Apoia braços e corpo braço fixo, injetados em poliamida 

6.6 com reforço de fibra de Vidro, na cor preta. Furação oblonga 

de fixação do braço preparado para uso com parafusos ¼” de 

diâmetro máximo, 

•Base Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes de aço 

com pino do rodizio soldado na extremidade da haste em furos 

flangeados, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada 

em Polipropileno Copolímero na cor preta, apoiada sobre 5 

rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon com capa, semiesfera plástica injetada junto a 

estruitura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para 
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uso em carpetes, tapetes e similares 

Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento 

axial de giro, esferas e arruelas de aço temperado de alta 

resistência, sistema de regulagem da altura da cadeira com mola 

à gás, regulagem feita por alavanca; 

Telescópico injetado em Polipropileno Copolímero texturizado, 

dividido em 3 partes encaixadas, usado para proteger a coluna; 

•Mecanismo: Mecanismo com sistema reclinador de encosto 

(SER), de estrutura monobloco, soldado por processo MIG em 

célula robotizada com acabamento de proteção interior injetado 

em polipropileno copolímero. Suporte fixo do assento com 3º de 

inclinação. Suporte do encosto com regulagem de altura 

automática através de catraca com 12 posições, totalizando 80 

mm de curso, recoberto par capa injetada em polipropileno 

copolímero. Inclinação do encosto com 20° de curso semi-

circular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições, 

com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste 

automático na frenagem do reclinador. 

•Acabamento: Componentes metálicos lotemos e parafusos de 

fixação preparados através de processo de zincagem, A tinta 

utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster-epóxi), 

W-eco, atendendo norma Européia RoHS, isenta de metais 

pesados, na cor preto liso semi-brilho, com camada mínima de 

50 mícrons. Todas as peças são curadas em estufa com esteira 

de movimentação contínua à temperatura de 200ºC. 

7 744 06 UND 

Cadeira para mesa de Reunião 

 

•Assento Compensado multilaminado com 13 mm de espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 50 mm de espessura 

média e densidade de 45 a 55 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester. 

•Encosto, Estrutura de sustentação externa injetada em 

poliamida com reforço de fibra de vidro na cor preta. 

Estrutura de sustentação interna injetada em Polipropileno 

Copolímero na cor preta, Revestimento em Tela 100% Poliéster 

com acabamento resina acrílica LAL, espessura de 085mm e 

200g/m² de gramatura; 

•Braço Apoia braços SL New PP em Polipropileno Copolímero 

injetado, com alma de aço SAE 1020 pintada, com 7 posições de 

regulagem do altura feita por botão, totalizando 85 mm de curso. 

Chapa para fixação no assento com 2 furos oblongos, permitindo 

regulagem lateral por por parafuso com auxílio de chave, 

•Base Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes de aço 

com pino do rodizio soldado na extremidade da haste em furos 

flangeados, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada 

Polipropileno Copolímero na cor preta, apoiada sobre 5 rodízios 

de duplo giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro em 

nylon com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita 

o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes 

e similares ou banda dew rolagem em poliutretano para uso em 

pisos duros ou vinílicos 

•Mecanismo: Mecanismo flange de apoio da cadeira com "L" fixo 

com capa de acabamento em polipropileno e acabamento entre 
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“L” e assento em chapa de aço 0,9mm 

•Acabamento: Componentes metálicos lotemos e parafusos de 

fixação preparados através de processo de zincagem, Pintura 

eletrostática em pó do tipo híbrida (poliéster epóxi) , isenta de 

metais pesados, com camada média de 60 mícrons de 

espessura, depositada sobre peça com tratamento de superfície 

de banho nanocerâmico por spray, curada em estufa à 

temperatura de 200" C. 

8 745 02 UND 

Cadeira Presidente 

 

•Assento Compensado multilaminado com 14 mm de espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 60 mm de espessura 

média e densidade de 45 a 55 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester Space. 

•Encosto, Estrutura de sustentação em tubo de aço industrial 

redondo com 22,22 mm de diâmetro (7/8") e parede de 2,25mm 

Revestimento em Tela 100% Poliéster com acabamento em 

resina acrílica LAL, espessura de 0,85mm e 200g/m2 de 

gramatura; 

• Apoio de Cabeça: 

Estrutura em barra redonda de aço SAE 1213 trefilado e curvado 

a frio, 10mm; 

Espuma expandida/laminada com 20mm de espessura média e 

densidade 33Kg/m³; 

• Espuma expandida/laminada com 10mm de espessura média e 

densidade 28Kg/m³; 

•Braço Apoia braços SL m Polipropileno Copolímero injetado, 

com alma de aço SAE 1020 pintada, regulagem de altura com 

botão, totalizando 7 posições e 85 mm de curso. Chapa para 

fixação no assento com 2 furos oblongos, permitindo ajuste 

horizontal por parafusos. 

•Base Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes de aço 

com pino do rodizio soldado na extremidade da haste em furos 

flangeados, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada 

em Polipropileno Copolímero na cor preta, apoiada sobre 5 

rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon com capa, semiesfera plástica injetada junto a 

estruitura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para 

uso em carpetes, tapetes e similares 

Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento 

axial de giro, esferas e arruelas de aço temperado de alta 

resistência, sistema de regulagem da altura da cadeira com mola 

à gás, regulagem feita por alavanca; 

Telescópico injetado em Polipropileno Copolímero texturizado, 

dividido em 3 partes encaixadas, usado para proteger a coluna; 

•Mecanismo: Mecanismo do tipo relax Syncron com 4 estágios 

de regulagem e travamento da posição desejada, ou relax livre. 

Possui ajuste de tensão da mola por manípulo frontal. 

 

•Acabamento: Acabamento em banho de cromo com base 

niquelada sobre aço polido tratado quimicamente, com 

espessura de camada que atende a requisitos de resistência e 

durabilidade. 
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9 746 04 UND 

Caixa de Som vertical: Caixa Line Array Vertical Passiva 2x8 Ti 

800rms  

ESPECIFICAÇÃO 

2 - Alto falantes 8" 350wrms cada  

1 - Driver 1" Ti 90wrms c/ guia de ondas. 

Potência total aplicável: 800WRMS. 

Impedância: 8 ou 16 ohms 

Resposta de frequência: 150Hz - 24Khz 

Conectores Speakon duas vias 

Divisores de frequência 

Dimensões: Larg 25cm x Alt 68 cm x Prof 40cm 

10 747 40 UND 

Câmera de segurança, tipo Bullet, 2MP, FULLHD, resistência a 

água, visão noturna, com configuração de referência: Câmera de 

segurança Intelbras VHD 1220 B G4 1000 com resolução de 2MP 

visão noturna 

11 748 03 UND 

Câmera Dome C/ Suporte, com configuração de referência: 

Câmera Speed Dome DS-2DE4215IW-DE. 

2 Megapixel de definição, com sensor 1/2,8", lente de 5mm até 

75mm, definição de até 1920x1080 com 30fps em 60hz. Speed 

Dome com 15x de Zoom Óptico e mais 16x de Zoom Digital. 

 

Possui WDR, HLC, BLC, 3D DNR, Defog, EIS, regional exposure, 

regional focus 

 

Dados Técnicos Camera Effective Pixels - 1920(H)x1080(V) 

Sistema de sinal - PAL/NTSC Minimum Illumination - Color: 0.005 

Lux @(F1.6, AGC ON) B/W: 0.001Lux @(F1.6, AGC ON) 0 Lux 

with IR AGC - Auto/Manual BLC - ON/OFF HLC – Support Smart 

defog – Support WDR - 120dB Tempo do obturador - 1-1/10,000s 

Dia e noite – ICR Digital Zoom - 16X Privacy Masking - 24 privacy 

masks programmable; optional multiple colors and mosaics 

Auto Focus - Auto / Semi-automatic / Manual 

12 749 01 UND 
DVR Gravador FHD 1080p 32 canais 5 MP, com configuração de 

referência: Dvr Intelbras 32 Canais Inteligente Nvd 1232 

13 750 01 UND 

DVR Gravador FHD 1080p 8 canais 5 MP, com configuração de 

referência: DVR Gravador Hikvision FHD 1080p 8 canais 5 MP 

iDS-7208HUHI-M1/S 

14 751 01 UND 
Fonte Cftv 12v 10A para 32 câmeras, com configuração de 

referência: Intelbras Efm1210 

15 752 01 PCT Kit Com 100 Conectores BNC c/ mola Camera Cftv 

16 753 01 PCT Kit Com 100 Conectores P4 Macho Borne Camera Cftv 

17 754 02 UND 

Longarina de Espera 3 lugares 

 

•Assento Estrutura concha plástica injetada em polipropileno 

copolímero de alta resistência. 

Suporte de encaixe da estrutura em polipropileno copolímero de 

alta resistência. 

Apoio de braço integrado à estrutura da concha. 

•Estrutura: Travessa da longarina confeccionada em tubo de aço 

industrial quadrado SAE 1020 com 50x50 mm, parede 1,50mm; 

Pés confeccionados em tubo de aço industrial redondo SAE 

1020 com 31,75 mm de diâmetro (1.1/4"), parede 1,50mm; 

Sapatas e ponteiras injetadas em Polipropileno Copolímero de 

alta resistência; 
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•Acabamento: Acabamento em banho de cromo com base 

niquelada sobre aço polido tratado quimicamente, com 

espessura de camada que atende a requisitos de resistência e 

durabilidade. 

18 755 02 UND 

Mesa de reunião, formato retangular, Dimensões 2000x 900X750 

mm (LxPxA). 

1unidade 

1. Tampo - Espessura de 40 mm, em madeira prensada de alta 

qualidade, termo-estabilizada, revestido nas duas faces com 

laminado melamínico de baixa pressão com acabamento 

texturizado; bordas em PVC maciço ou estruturado, na cor do 

laminado melamínico. Borda interna reta com filamento em 

poliestireno com arestas arredondadas 1.5mm 

2. Painel Central duplo - Espessura de 15 mm, em madeira 

prensada de alta qualidade, termo-estabilizada, revestido nas 

duas faces com laminado melamínico de baixa pressão com 

acabamento texturizado; bordas protegidas por perfil em PVC 

maciço ou estruturado, na cor do laminado melamínico. Deverá 

ser fixado a partir de 360 mm de distância do piso e continuado 

até encontro com o tampo e aproximadamente a 70 mm da borda 

externa do tampo. 

3. Base — Estrutura de mdp de 25mm com 2 partes fixada ao 

tampo e painel frontal por parafuso tipo mini-fix. Pés com sapatas 

reguladoras de nível em poliamida, reforçadas com fibra de vidro. 

4.Caixa de tomadas- Material: ABS, Cor Preta para 4 módulos 

elétricos. 

GARANTIA DE 5 ANOS 

19 756 01 UND 

Mesa de Som tipo Digital com 18 canais, configuração de 

referência: Mesa de Som X-Air XR18 Behringer com 18 Canais e 

Entradas 16 XLR / 18 P10 

 

Tipo de console: Digital 

Tipos de alimentação: Corrente elétrica 

Com alimentação fantasma: Sim 

Com efeitos: Sim; Principais efeitos incluídos: Hall, Ambience, 

Rich plate, Room, Chamber reverb, Vintage reverb, Vintage 

room, Plate reverb, Gated reverb, Reverse reverb, Rythm delay, 

Tap delay, Stereo delay, Stereo chorus 

Conectores: 16 combo XLR/TRS 6.3 mm in, 1 line TRS L-mono/R 

6.3 mm in, 1 MIDI in, 1 MIDI out, 1 main XLR L/R out, 1 phone 

TRS 6.3 mm, 6 aux send XLR out, 1 ultranet, 1 ethernet, 1 

interface USB-B; Quantidade de canais: 18; Conectividade: Wi-

Fi; Acessórios incluídos: 1 orelha de prateleira, 1 pára-choque de 

proteção; Com equalizador: Sim; Com software incluído: Sim; 

Altura: 140 mm; Comprimento: 149 mm; Largura: 333 mm; Peso: 

3.9 kg 

20 757 11 UND 

Microfone Gooseneck Com Base 

Comprimento da Haste de 40 cm 

Princípio Transdutor: Condensador de Eletreto 

Característica: Cardioide 

Resposta de Frequência: 50Hz-16000Hz 

Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 1V/Pa em 1kHz) Impedância 

de saída: 200O ± 30% (a 1kHz) Requisitos de Alimentação: 9-52V 
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DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 

Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 45 cm. Peso: 1,040 kg 

21 758 01 UND 

Microfone Gooseneck SEM BASE 

Comprimento da Haste de 40 cm 

Princípio Transdutor: Condensador de Eletreto 

Característica: Cardioide 

Resposta de Frequência: 50Hz-16000Hz 

Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 1V/Pa em 1kHz) Impedância 

de saída: 200O ± 30% (a 1kHz) Requisitos de Alimentação: 9-52V 

DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 

22 759 01 UND 

Microfone sem fio, com configuração de referência: Microfone 

Dylan S/Fio Duplo D-9000 Uhf 

Microfone sem fio, Faixa de frequência: 615MHz-665MHz, 

Largura de frequência: 2×32, Modo de modulação: FM, 

Deslocamento de frequência máxima: +/- 45KHz, 

Resposta de frequência: 50 Hz- 15KHz, Sinal/Ruído (S/n): > 

105dB(A), Distorção harmônica total: < 0.3% (1KHz), 

Temperatura de operação: -10°C-55°C, Distancia: 100 Metros 

(Ambiente Ideal), Receptor: Modo de Oscilação: PLL, Faixa de 

volume: + / – 80dB, Sensibilidade: 5dBuV, Nível de saída de 

áudio: Saída balanceada (tomada de saída, XLR): 250mV/600 Q, 

Saída não balanceada (tomada de saída de 1/4 “): 400mV/K3Q, 

Tensão operacional: DC 1216V,Corrente de operação: 1ª, 

Bastões: Potência de RF:Max 30mW, Modo de Oscilação: PPL, 

Estabilidade da frequência de transmição: <30ppm, 

Faixa dinâmica: +/- 100dB, Resposta de frequência: 50Hz-15KHz, 

Máxima pressão sonora de entrada: 130dB SPL, Captação do 

microfone:tipo de bobina 

23 760 02 UND 
NOBREAK 600VA – BIVOLT com 4 tomadas de saída 115v ou 

saída Bivolt 

24 761 01 UND 

Smart TV UHD 4K LED 75”, Wi-Fi, HDR, 3 HDMI, USB – INCLUSO 

SUPORTE ARTICULADO QUE PERMITA MOVIMENTAÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL 

25 762 01 UND 
Suporte Articulado Para Tv Até 86 Polegadas 

QUE PERMITA MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

26 763 12 UND 
Suporte para tablet e notebook, com referência modelo AC376 

Multilaser, Dimensões: 26 x 2.5 x 16 cm 

27 764 01 UND 

Tablet 10.4 polegadas com configuração de referência:  

Samsung Galaxy Tab A Octa-Core Preto android 10.0, 10.4 

polegadas 

Sistema operacional Android 11 

Capacidade de armazenamento da memória 32 GB 

Tamanho da memória RAM instalada 3 GB 

Capacidade de armazenamento digital 3 GB 

28 765 01 UND 

Ubiquiti Unifi Nano HD (2.4/5ghz 300/1733mbps) 

Ponto de acesso 4x4 MU-MIMO 802.11ac Wave 2 

Modelo: UAP-nanoHD 

Tecnologia Wave 2 de 802.11ac de quatro fluxos 

Suporta mais de 200 usuários simultâneos Compatibilidade PoE 

802.3af 

 

1.3 - Todos os produtos de mobiliário a serem entregues deverão ser fabricados 

seguindo as normas técnicas da ABNT e possuir certificação.  
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1.4 Da Garantia: Garantia dos móveis contra qualquer defeito nos componentes ou no 

funcionamento será de no mínimo 02 (dois) anos, contados da data de recebimento 

definitivo, sem que isso implique acréscimos aos preços contratados. O prazo de 

substituição dos bens no caso em que apresentarem defeitos em seus componentes ou 

em seu funcionamento, durante o prazo de garantia, deverá ser de, no máximo, 10 (dez) 

dias úteis, inclusive se encontrados defeitos ou desconformidades com as 

especificações aqui descritas, no ato da entrega. Os demais materiais deverão seguir 

os prazos de garantia legais estabelecidos pelo código de defesa do consumidor. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

2.1 - A aquisição dos móveis se faz necessária, haja vista a otimização e ampliação do 

espaço físico funcional da Câmara Municipal de São Simão, fornecendo aos servidores 

a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho. Os móveis existentes nas 

salas, alguns estão bastante danificados e sendo necessário a aquisição para atender a 

demanda. Sendo assim essencial a aquisição do mobiliário para o desempenho do 

trabalho e bem-estar dos colaboradores e visitantes que frequentam o espaço. 

 

2.2 - O ambiente laboral pressupõe um planejamento harmônico e agradável de layout 

dos móveis. Daí a deriva noção de conjunto de móveis, com cores de mesma tonalidade, 

design e acabamento, de modo a não prejudicar o conjunto.  

 

2.3 - A escolha do presente mobiliário usado como referência é do mesmo padrão dos 

solicitados nas últimas aquisições realizadas pela Câmara Municipal, sendo certo que a 

descrição é no sentido de trazer qualidade, durabilidade e segurança aos produtos/bens 

adquiridos. 

 

2.4 - As exigências às normativas ergonômicas e aos requisitos de qualidade estipulados 

nos novos mobiliários tem por objetivo assegurar a melhor utilização da verba pública e 

agregando preço e qualidade ao produto. A aquisição visa dotar a Câmara Municipal 

dos equipamentos os quais irão suprir e aparelhar, proporcionando condições para 

melhor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados mais efetivos. E 

também em virtude de reposição de bens que encontram já com uma utilização bem 

antiga e desgastada, já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso da 

Câmara Municipal de São Simão. 

 

3. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 

3.1 O prazo para entrega dos bens será de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do 

recebimento da autorização de entrega.  

 

3.2 Os bens deverão ser entregues no endereço descrito na autorização de entrega e 

conforme necessidades da contratante, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 

08:00 ás 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas. 



  
 

 35 / 76 

 

3.3 Os bens deverão ser entregues montados, com todos os componentes descritos 

nas especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente 

aferida pela embalagem própria. A instalação deverá ser realizada no mesmo endereço 

descrito na autorização de entrega. 

 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

 

Os bens serão recebidos da seguinte forma:  

 

Provisoriamente, no ato da entrega, pelo responsável pelo patrimônio da Câmara, ou 

servidor expressamente designado para tal finalidade, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes no edital, do termo de referência e da 

autorização para montagem e/ou instalação dos equipamentos.  

 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital do termo de referência e da autorização para montagem e/ou 

instalação dos equipamentos, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) 

dias do recebimento provisório.  

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO  

 

5.1 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da 

conta corrente, agência e banco, correspondente a entrega dos materiais / 

equipamentos / bens / produtos recebidos, que será atestada pelo responsável pelo 

patrimônio ou servidor expressamente designado, do órgão solicitante.  

 

5.2 O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega do item licitado, 

sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. 

 

5.3 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de 

cadastro de fornecedores da Câmara para verificação da situação da contratada em 

relação às condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo 

licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.  

 

5.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 

contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos 

correspondentes, quando este se der por culpa da contratada. 

 

6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO  
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6.1 A ata de registro de preço terá validade de até 12 meses, incluídas eventuais 

prorrogações permitidas pela legislação vigente.  

 

6.2 Formalizado o contrato, a vigência do mesmo será a partir da sua assinatura até 31 

de dezembro do respectivo ano. Podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as 

partes e previsão legal.  

 

6.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas na Lei 8.666/93. 

 

7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1 A gestão financeira e a fiscalização do cumprimento do contrato serão exercidas por 

servidor expressamente designado que atuará como gestor de contratos, o qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dar ciência à Câmara.  

 

7.2 A fiscalização de que trata o parágrafo anterior não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e propostos, em 

conformidade com artigo 70 da lei 8.666/93.  

 

7.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

contratante, em estrita observância das especificações do Edital, Termo de Referência 

e da proposta;  

 

8.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do processo;  

 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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8.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Câmara, 

substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, o produto com avarias ou 

defeitos;  

 

8.5 Os móveis e equipamentos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, 

do manual do usuário, prospecto do produto em formato de arquivo PDF com uma 

versão em português para a confirmação das características do produto proposto e, da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;  

 

8.6 Comunicar à Câmara, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;  

 

8.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualidade exigidas na 

licitação;  

 

8.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Minuta do Contrato;  

 

8.9 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega, frete, despesas com 

substituição de itens que não atenderem as especificações do Termo de Referência, do 

Edital e da Proposta, embalagem, tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que 

indicam ou venham a incidir na execução do contrato;  

 

8.10 Comunicar à contratante, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer 

alterações ocorridas no contrato social, durante o prazo de vigência do mesmo, bem 

como, apresentar documentos comprobatórios;  

8.11 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da 

contratante, encarregado de acompanhar a execução do contrato prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas;  

 

8.12 Instalar os móveis e ou equipamentos de acordo com todas as recomendações do 

fabricante e demais normas técnicas, mantendo todas as condições exigidas e 

assumidas por ocasião da licitação;  

 

8.13 Retirar, após a entrega e instalação dos móveis e ou equipamentos, todas as sobras 

de material, entulhos, embalagens, ferramentas, efetuando limpeza criteriosa do local, 

antes da comunicação de conclusão dos serviços, sem ônus adicionais;  

 

8.14 Arcar com qualquer prejuízo causado à Câmara ou a terceiros por seus 

empregados, durante a execução dos serviços de entrega, instalação, ou assistência 

técnica;  
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8.15 Fornecer, montar e instalar os mobiliários e equipamentos na Câmara Municipal de 

São Simão-GO, utilizando ferramentas e acessórios necessários para o seu perfeito 

funcionamento;  

 

8.16 Os materiais empregados deverão ser de alta qualidade, e com acabamento 

impecável, sem falhas;  

 

8.17 Os móveis deverão ser fabricados de modo a terem resistência e estabilidade, e 

proporcionando segurança ao equipamento e ao usuário;  

 

8.18 Entregar os mobiliários e equipamentos constantes deste Termo de Referência 

respeitando, sempre, as normas da ABNT, bem como as Portarias do INMETRO em 

vigor, no que couber. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1 Receber os bens, disponibilizando local, data e horário para entrega;  

 

9.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

 

9.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado;  

 

9.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

No momento da habilitação as empresas licitantes que pretendam participar do 

presente certame deverão apresentar:  

 

• Comprovação, através de atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por 

empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados da empresa 

emitente, período em que a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao 

licitado, numeração do contrato que originou a determinada capacidade técnica e se 

foi satisfatório seu cumprimento; 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS  

 

Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 

qualquer meio, o presente contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta 

cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração: 

 

I - Advertência por escrito;  
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II - Multa de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) ao dia de acordo com a gravidade 

ou prejuízo do atraso, sobre o valor da ordem de fornecimento em caso de atraso na 

entrega, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato;  

III - Multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato caso a CONTRATADA 

não cumpra com as obrigações assumidas, salvo por motivo de força maior 

reconhecida pela Administração da Câmara;   

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As multas referidas nesta cláusula poderão ser descontadas no 

pagamento ou cobradas judicialmente. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

a. O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas 

às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

1. Para valores de R$ 5,00 a  R$ 10,00 (dez centavos). 

2. Para valores  de R$ 10,01 a R$ 20,00 (cinquenta centavos) 

3. Para valores de R$ 20,01 a R$ 199,00 (um real) 

4. A partir de R$ 200,00 (dez reais) 

 
 
 
 

Laressa Souza Nascimento 
Assessora Parlamentar da Presidência 

Responsável pela autorização de Compras e Licitações 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO ÚNICA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 PROCESSO LICITATÓRIO 

429/2022 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que:  

1 – Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-

se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93.  

2 – Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação 

e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26 do Decreto 

Federal nº 10.024/19.  

3 – Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, 

que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 

normas incidam sobre a presente licitação.  

4 – Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 

8666/93.  

5 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do órgão promotor 

do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou 

contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;  

6 – Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 7 – 

Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante 

cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa / 

Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa 

de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal 

nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;  
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8 – Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as 

declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 

Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os 

fins de direito a que se destina.  

9 – Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

 

 Local e data. 

 

OBS.: 1 Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ.  

 

Obs.: 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 

essa condição.   

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo nº: 429/2022 

Modalidade: Pregão  

Edital nº: 006/2022 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição eventual, futura e parcelada de equipamentos e mobiliários 

permanentes, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de São Simão - 

GO, conforme especificações, quantitativos e condições constantes do Termo de 

Referência – Anexo I do edital. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 
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 Planilha da Proposta: 

Item Quant Und Descrição 
Marca/ 

Modelo 

Vr. Unit. Valor 

total 

1 04 UND 

Ar-condicionado tipo SPLIT 12.000 

BTU/h, INVERTER. Especificação 

técnica: Compressor de rotação 

variável, 

com inversor de frequência Tipo: 
Parede Voltagem/Tensão: 220V; 
Fabricação: Nacional ou Importado; 
Selo Procel ou Registro do INMETRO 
de eficiência energética, A. Controle 
remoto: sem fio. 

 

 

 

2 02 UND 

Ar-condicionado tipo SPLIT 18.000 

BTU/h, INVERTER. Especificação 

técnica: Compressor de rotação 

variável, 

com inversor de frequência Tipo: 
Parede Voltagem/Tensão: 220V; 
Fabricação: Nacional ou Importado; 
Selo Procel ou Registro do INMETRO 
de eficiência energética, A. Controle 
remoto: sem fio. 

 

 

 

3 30 CX 
Cabo Coaxial 4mm Bipolar Slim Cftv 
100m Trançado 

   

4 02 UND Cabo HDMI 2.0 50 metros     

5 300 M 
Cabo Microfone, modelo de 
referência: Santo Ângelo X30 

   

6 10 UND 

Cadeira Operacional 
•Assento Compensado multilaminado 
com 14 mm de espessura; 
Espuma injetada automaticamente 
com 50 mm de espessura média e 
densidade de 55 a 60 Kg/m3., 
Carenagern do assento injetada em 
Polipropileno Copolímero 
Revestimento em tecido Poliester. 
•Encosto, Estrutura de sustentação 
externa injetada em poliamida com 
reforço de fibra de vidro na cor preta. 
Estrutura de sustentação interna 
injetada em Polipropileno Copolímero 
na cor preta, Revestimento em Tela 
100% Poliéster; 
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•Braço Apoia braços e corpo braço 
fixo, injetados em poliamida 6.6 com 
reforço de fibra de Vidro, na cor preta. 
Furação oblonga de fixação do braço 
preparado para uso com parafusos ¼” 
de diâmetro máximo, 
•Base Base giratória desmontável 
com aranha de 5 hastes de aço com 
pino do rodizio soldado na 
extremidade da haste em furos 
flangeados, evitando que se soltem, 
coberta por polaina injetada em 
Polipropileno Copolímero na cor 
preta, apoiada sobre 5 rodízios de 
duplo giro e duplo rolamento com 50 
mm de diâmetro em nylon com capa, 
semiesfera plástica injetada junto a 
estruitura, que facilita o giro, banda de 
rolagem em nylon para uso em 
carpetes, tapetes e similares 
Coluna central desmontável fixada por 
encaixe cônico, rolamento axial de 
giro, esferas e arruelas de aço 
temperado de alta resistência, 
sistema de regulagem da altura da 
cadeira com mola à gás, regulagem 
feita por alavanca; 
Telescópico injetado em Polipropileno 
Copolímero texturizado, dividido em 3 
partes encaixadas, usado para 
proteger a coluna; 
•Mecanismo: Mecanismo com 
sistema reclinador de encosto (SER), 
de estrutura monobloco, soldado por 
processo MIG em célula robotizada 
com acabamento de proteção interior 
injetado em polipropileno copolímero. 
Suporte fixo do assento com 3º de 
inclinação. Suporte do encosto com 
regulagem de altura automática 
através de catraca com 12 posições, 
totalizando 80 mm de curso, recoberto 
par capa injetada em polipropileno 
copolímero. Inclinação do encosto 
com 20° de curso semi-circular 
acionado por alavanca, obtendo-se 
infinitas posições, com molas para o 
retorno automático do encosto, e 
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ajuste automático na frenagem do 
reclinador. 
•Acabamento: Componentes 
metálicos lotemos e parafusos de 
fixação preparados através de 
processo de zincagem, A tinta 
utilizada para a pintura é em pó, do 
tipo híbrida (poliéster-epóxi), W-eco, 
atendendo norma Européia RoHS, 
isenta de metais pesados, na cor 
preto liso semi-brilho, com camada 
mínima de 50 mícrons. Todas as 
peças são curadas em estufa com 
esteira de movimentação contínua à 
temperatura de 200ºC. 

7 06 UND 

Cadeira para mesa de Reunião 
 
•Assento Compensado multilaminado 
com 13 mm de espessura; 
Espuma injetada automaticamente 
com 50 mm de espessura média e 
densidade de 45 a 55 Kg/m3., 
Carenagern do assento injetada em 
Polipropileno Copolímero 
Revestimento em tecido Poliester. 
•Encosto, Estrutura de sustentação 
externa injetada em poliamida com 
reforço de fibra de vidro na cor preta. 
Estrutura de sustentação interna 
injetada em Polipropileno Copolímero 
na cor preta, Revestimento em Tela 
100% Poliéster com acabamento 
resina acrílica LAL, espessura de 
085mm e 200g/m² de gramatura; 
•Braço Apoia braços SL New PP em 
Polipropileno Copolímero injetado, 
com alma de aço SAE 1020 pintada, 
com 7 posições de regulagem do 
altura feita por botão, totalizando 85 
mm de curso. Chapa para fixação no 
assento com 2 furos oblongos, 
permitindo regulagem lateral por por 
parafuso com auxílio de chave, 
•Base Base giratória desmontável 
com aranha de 5 hastes de aço com 
pino do rodizio soldado na 
extremidade da haste em furos 
flangeados, evitando que se soltem, 
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coberta por polaina injetada 
Polipropileno Copolímero na cor 
preta, apoiada sobre 5 rodízios de 
duplo giro e duplo rolamento com 50 
mm de diâmetro em nylon com capa, 
esfera metálica inserida na estrutura, 
que facilita o giro, banda de rolagem 
em nylon para uso em carpetes, 
tapetes e similares ou banda dew 
rolagem em poliutretano para uso em 
pisos duros ou vinílicos 
•Mecanismo: Mecanismo flange de 
apoio da cadeira com "L" fixo com 
capa de acabamento em polipropileno 
e acabamento entre “L” e assento em 
chapa de aço 0,9mm 
•Acabamento: Componentes 
metálicos lotemos e parafusos de 
fixação preparados através de 
processo de zincagem, Pintura 
eletrostática em pó do tipo híbrida 
(poliéster epóxi) , isenta de metais 
pesados, com camada média de 60 
mícrons de espessura, depositada 
sobre peça com tratamento de 
superfície de banho nanocerâmico por 
spray, curada em estufa à 
temperatura de 200" C. 

8 02 UND 

Cadeira Presidente 
 
•Assento Compensado multilaminado 
com 14 mm de espessura; 
Espuma injetada automaticamente 
com 60 mm de espessura média e 
densidade de 45 a 55 Kg/m3., 
Carenagern do assento injetada em 
Polipropileno Copolímero 
Revestimento em tecido Poliester 
Space. 
•Encosto, Estrutura de sustentação 
em tubo de aço industrial redondo 
com 22,22 mm de diâmetro (7/8") e 
parede de 2,25mm Revestimento em 
Tela 100% Poliéster com acabamento 
em resina acrílica LAL, espessura de 
0,85mm e 200g/m2 de gramatura; 
• Apoio de Cabeça: 
Estrutura em barra redonda de aço 
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SAE 1213 trefilado e curvado a frio, 
10mm; 
Espuma expandida/laminada com 
20mm de espessura média e 
densidade 33Kg/m³; 
• Espuma expandida/laminada com 
10mm de espessura média e 
densidade 28Kg/m³; 
•Braço Apoia braços SL m 
Polipropileno Copolímero injetado, 
com alma de aço SAE 1020 pintada, 
regulagem de altura com botão, 
totalizando 7 posições e 85 mm de 
curso. Chapa para fixação no assento 
com 2 furos oblongos, permitindo 
ajuste horizontal por parafusos. 
•Base Base giratória desmontável 
com aranha de 5 hastes de aço com 
pino do rodizio soldado na 
extremidade da haste em furos 
flangeados, evitando que se soltem, 
coberta por polaina injetada em 
Polipropileno Copolímero na cor 
preta, apoiada sobre 5 rodízios de 
duplo giro e duplo rolamento com 50 
mm de diâmetro em nylon com capa, 
semiesfera plástica injetada junto a 
estruitura, que facilita o giro, banda de 
rolagem em nylon para uso em 
carpetes, tapetes e similares 
Coluna central desmontável fixada por 
encaixe cônico, rolamento axial de 
giro, esferas e arruelas de aço 
temperado de alta resistência, 
sistema de regulagem da altura da 
cadeira com mola à gás, regulagem 
feita por alavanca; 
Telescópico injetado em Polipropileno 
Copolímero texturizado, dividido em 3 
partes encaixadas, usado para 
proteger a coluna; 
•Mecanismo: Mecanismo do tipo relax 
Syncron com 4 estágios de regulagem 
e travamento da posição desejada, ou 
relax livre. Possui ajuste de tensão da 
mola por manípulo frontal. 
 
•Acabamento: Acabamento em banho 
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de cromo com base niquelada sobre 
aço polido tratado quimicamente, com 
espessura de camada que atende a 
requisitos de resistência e 
durabilidade. 

9 04 UND 

Caixa de Som vertical: Caixa Line 
Array Vertical Passiva 2x8 Ti 800rms  
ESPECIFICAÇÃO 
2 - Alto falantes 8" 350wrms cada  
1 - Driver 1" Ti 90wrms c/ guia de 
ondas. 
Potência total aplicável: 800WRMS. 
Impedância: 8 ou 16 ohms 
Resposta de frequência: 150Hz - 
24Khz 
Conectores Speakon duas vias 
Divisores de frequência 
Dimensões: Larg 25cm x Alt 68 cm x 
Prof 40cm 

 

 

 

10 40 UND 

Câmera de segurança, tipo Bullet, 
2MP, FULLHD, resistência a água, 
visão noturna, com configuração de 
referência: Câmera de segurança 
Intelbras VHD 1220 B G4 1000 com 
resolução de 2MP visão noturna 

 

 

 

11 03 UND 

Câmera Dome C/ Suporte, com 
configuração de referência: Câmera 
Speed Dome DS-2DE4215IW-DE. 
2 Megapixel de definição, com sensor 
1/2,8", lente de 5mm até 75mm, 
definição de até 1920x1080 com 
30fps em 60hz. Speed Dome com 15x 
de Zoom Óptico e mais 16x de Zoom 
Digital. 
 
Possui WDR, HLC, BLC, 3D DNR, 
Defog, EIS, regional exposure, 
regional focus 
 
Dados Técnicos Camera Effective 
Pixels - 1920(H)x1080(V) 
Sistema de sinal - PAL/NTSC 
Minimum Illumination - Color: 0.005 
Lux @(F1.6, AGC ON) B/W: 0.001Lux 
@(F1.6, AGC ON) 0 Lux with IR AGC 
- Auto/Manual BLC - ON/OFF HLC – 
Support Smart defog – Support WDR 
- 120dB Tempo do obturador - 1-
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1/10,000s 
Dia e noite – ICR Digital Zoom - 16X 
Privacy Masking - 24 privacy masks 
programmable; optional multiple 
colors and mosaics 
Auto Focus - Auto / Semi-automatic / 
Manual 

12 01 UND 

DVR Gravador FHD 1080p 32 canais 
5 MP, com configuração de 
referência: Dvr Intelbras 32 Canais 
Inteligente Nvd 1232 

 

 

 

13 01 UND 

DVR Gravador FHD 1080p 8 canais 5 
MP, com configuração de referência: 
DVR Gravador Hikvision FHD 1080p 8 
canais 5 MP iDS-7208HUHI-M1/S 

 

 

 

14 01 UND 
Fonte Cftv 12v 10A para 32 câmeras, 
com configuração de referência: 
Intelbras Efm1210 

 
 

 

15 01 PCT 
Kit Com 100 Conectores BNC c/ mola 
Camera Cftv 

   

16 01 PCT 
Kit Com 100 Conectores P4 Macho 
Borne Camera Cftv 

   

17 02 UND 

Longarina de Espera 3 lugares 
 
•Assento Estrutura concha plástica 
injetada em polipropileno copolímero 
de alta resistência. 
Suporte de encaixe da estrutura em 
polipropileno copolímero de alta 
resistência. 
Apoio de braço integrado à estrutura 
da concha. 
•Estrutura: Travessa da longarina 
confeccionada em tubo de aço 
industrial quadrado SAE 1020 com 
50x50 mm, parede 1,50mm; 
Pés confeccionados em tubo de aço 
industrial redondo SAE 1020 com 
31,75 mm de diâmetro (1.1/4"), 
parede 1,50mm; 
Sapatas e ponteiras injetadas em 
Polipropileno Copolímero de alta 
resistência; 
•Acabamento: Acabamento em banho 
de cromo com base niquelada sobre 
aço polido tratado quimicamente, com 
espessura de camada que atende a 
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requisitos de resistência e 
durabilidade. 

18 02 UND 

Mesa de reunião, formato retangular, 
Dimensões 2000x 900X750 mm 
(LxPxA). 
1unidade 
1. Tampo - Espessura de 40 mm, em 
madeira prensada de alta qualidade, 
termo-estabilizada, revestido nas 
duas faces com laminado melamínico 
de baixa pressão com acabamento 
texturizado; bordas em PVC maciço 
ou estruturado, na cor do laminado 
melamínico. Borda interna reta com 
filamento em poliestireno com arestas 
arredondadas 1.5mm 
2. Painel Central duplo - Espessura de 
15 mm, em madeira prensada de alta 
qualidade, termo-estabilizada, 
revestido nas duas faces com 
laminado melamínico de baixa 
pressão com acabamento texturizado; 
bordas protegidas por perfil em PVC 
maciço ou estruturado, na cor do 
laminado melamínico. Deverá ser 
fixado a partir de 360 mm de distância 
do piso e continuado até encontro 
com o tampo e aproximadamente a 70 
mm da borda externa do tampo. 
3. Base — Estrutura de mdp de 25mm 
com 2 partes fixada ao tampo e painel 
frontal por parafuso tipo mini-fix. Pés 
com sapatas reguladoras de nível em 
poliamida, reforçadas com fibra de 
vidro. 
4.Caixa de tomadas- Material: ABS, 
Cor Preta para 4 módulos elétricos. 
GARANTIA DE 5 ANOS 

 

 

 

19 01 UND 

Mesa de Som tipo Digital com 18 
canais, configuração de referência: 
Mesa de Som X-Air XR18 Behringer 
com 18 Canais e Entradas 16 XLR / 
18 P10 
 
Tipo de console: Digital 
Tipos de alimentação: Corrente 
elétrica 
Com alimentação fantasma: Sim 

 

 

 



  
 

 51 / 76 

Com efeitos: Sim; Principais efeitos 
incluídos: Hall, Ambience, Rich plate, 
Room, Chamber reverb, Vintage 
reverb, Vintage room, Plate reverb, 
Gated reverb, Reverse reverb, Rythm 
delay, Tap delay, Stereo delay, Stereo 
chorus 
Conectores: 16 combo XLR/TRS 6.3 
mm in, 1 line TRS L-mono/R 6.3 mm 
in, 1 MIDI in, 1 MIDI out, 1 main XLR 
L/R out, 1 phone TRS 6.3 mm, 6 aux 
send XLR out, 1 ultranet, 1 ethernet, 1 
interface USB-B; Quantidade de 
canais: 18; Conectividade: Wi-Fi; 
Acessórios incluídos: 1 orelha de 
prateleira, 1 pára-choque de proteção; 
Com equalizador: Sim; Com software 
incluído: Sim; Altura: 140 mm; 
Comprimento: 149 mm; Largura: 333 
mm; Peso: 3.9 kg 

20 11 UND 

Microfone Gooseneck Com Base 
Comprimento da Haste de 40 cm 
Princípio Transdutor: Condensador de 
Eletreto 
Característica: Cardioide 
Resposta de Frequência: 50Hz-
16000Hz 
Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 
1V/Pa em 1kHz) Impedância de saída: 
200O ± 30% (a 1kHz) Requisitos de 
Alimentação: 9-52V DC Phantom 
Power ou 2 pilhas AA 1.5V 
Altura do conjunto 
(Haste+Base+Espuma) 45 cm. Peso: 
1,040 kg 

 

 

 

21 01 UND 

Microfone Gooseneck SEM BASE 
Comprimento da Haste de 40 cm 
Princípio Transdutor: Condensador de 
Eletreto 
Característica: Cardioide 
Resposta de Frequência: 50Hz-
16000Hz 
Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 
1V/Pa em 1kHz) Impedância de saída: 
200O ± 30% (a 1kHz) Requisitos de 
Alimentação: 9-52V DC Phantom 
Power ou 2 pilhas AA 1.5V 

 

 

 



  
 

 52 / 76 

22 01 UND 

Microfone sem fio, com configuração 
de referência: Microfone Dylan S/Fio 
Duplo D-9000 Uhf 
Microfone sem fio, Faixa de 
frequência: 615MHz-665MHz, 
Largura de frequência: 2×32, Modo de 
modulação: FM, Deslocamento de 
frequência máxima: +/- 45KHz, 
Resposta de frequência: 50 Hz- 
15KHz, Sinal/Ruído (S/n): > 
105dB(A), Distorção harmônica total: 
< 0.3% (1KHz), Temperatura de 
operação: -10°C-55°C, Distancia: 100 
Metros (Ambiente Ideal), Receptor: 
Modo de Oscilação: PLL, Faixa de 
volume: + / – 80dB, Sensibilidade: 
5dBuV, Nível de saída de áudio: 
Saída balanceada (tomada de saída, 
XLR): 250mV/600 Q, Saída não 
balanceada (tomada de saída de 1/4 
“): 400mV/K3Q, Tensão operacional: 
DC 1216V,Corrente de operação: 1ª, 
Bastões: Potência de RF:Max 30mW, 
Modo de Oscilação: PPL, Estabilidade 
da frequência de transmição: 
<30ppm, 
Faixa dinâmica: +/- 100dB, Resposta 
de frequência: 50Hz-15KHz, Máxima 
pressão sonora de entrada: 130dB 
SPL, Captação do microfone:tipo de 
bobina 

 

 

 

23 02 UND 
NOBREAK 600VA – BIVOLT com 4 
tomadas de saída 115v ou saída 
Bivolt 

 
 

 

24 01 UND 

Smart TV UHD 4K LED 75”, Wi-Fi, 
HDR, 3 HDMI, USB – INCLUSO 
SUPORTE ARTICULADO QUE 
PERMITA MOVIMENTAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL 

 

 

 

25 01 UND 

Suporte Articulado Para Tv Até 86 

Polegadas 

QUE PERMITA MOVIMENTAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL 

 

 

 

26 12 UND 
Suporte para tablet e notebook, com 
referência modelo AC376 Multilaser, 
Dimensões: 26 x 2.5 x 16 cm 
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27 01 UND 

Tablet 10.4 polegadas com 
configuração de referência:  
Samsung Galaxy Tab A Octa-Core 
Preto android 10.0, 10.4 polegadas 
Sistema operacional Android 11 
Capacidade de armazenamento da 
memória 32 GB 
Tamanho da memória RAM instalada 
3 GB 
Capacidade de armazenamento 
digital 3 GB 

 

 

 

28 01 UND 

Ubiquiti Unifi Nano HD (2.4/5ghz 
300/1733mbps) 
Ponto de acesso 4x4 MU-MIMO 
802.11ac Wave 2 
Modelo: UAP-nanoHD 
Tecnologia Wave 2 de 802.11ac de 
quatro fluxos 
Suporta mais de 200 usuários 
simultâneos Compatibilidade PoE 
802.3af 

 

 

 

Validade da proposta: 

Local e data: 

 

Assinatura do responsável pelo licitante 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 006/2022 

Ata de registro de preço, 

para 

: Aquisição eventual, futura e parcelada de 

equipamentos e mobiliários permanentes, 

visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de São Simão - GO, conforme 

especificações, quantitativos e condições 

constantes do Termo de Referência – Anexo 

I do Edital.  
Processo Nº : 429/2022 

Validade: Até 12 (doze) 

meses. 

  

 

Às _____ horas do dia ___ de ___________ de _______, no PLENÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO, no Edifício Ferreira de Castro Centro – Praça Cívica, nº. 

02, , na cidade de São Simão/GO,  reuniram-se a COMISSÃO DE LICITAÇÃO,  Fone: 

(64) 3658-1272, inscrito no CNPJ sob o nº 00.079.160/0001-78, representado pela 

Pregoeira, Srª. GLENEA DE BRITO COSTA, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 

450.489.911-68, e os membros da Equipe de Apoio, ADRIANO REZENDE DE OLIVEIRA 

e MICHEL ANGELO DE OLIVEIRA, designados pela Resolução 42/2022 de 02 de maio 

de 2022, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na regulamentação feita 

pelo Decreto n.º 1127/2005, e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em 

face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão eletrônico nº 006/2022, cuja 

ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no 

presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme as  cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO 

Aquisição eventual, futura e parcelada de equipamentos e mobiliários permanentes, 

visando atender as necessidades da Câmara Municipal de São Simão - GO, conforme 

especificações, quantitativos e condições constantes do Termo de Referência – Anexo 

I do Edital. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS,  

ITEM EMPRESA 

 Nome:  

CPF: CNPJ:  

Endereço:  

Fone:  

E-mail:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

NOME:  

RG:  
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CPF:  

visando a Aquisição eventual, futura e parcelada de equipamentos e mobiliários 

permanentes, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de São Simão - 

GO, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, 

conforme condições e especificações constantes do edital do Pregão Eletrônico n. 

006/2022, bem como da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S) 

CONTRATADA(S). 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 

contratação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

 

I. assinar o contrato de fornecimento com a Câmara Municipal no prazo máximo 05 

(cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal 

contratante, nos termos estabelecidos no edital e termo de referência. 

III. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº. 006/2022. 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir 

da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados à CÂMARA MUNICIPAL e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, 

ainda, a CÂMARA MUNICIPAL isenta de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 

presente ata, exonerando a CÂMARA MUNICIPAL de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contado da data da entrega 

definitiva dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do 

Pregão Eletrônico n. 006/2022. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 

constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

 

Item 
Razão 

Social Und 
QTD

E 
Descrição - configurações mínimas Marca 

Vr. 

Unit. 

Valor 

total 

1 

 

UND 04 

Ar-condicionado tipo SPLIT 12.000 BTU/h, 

INVERTER. Especificação técnica: 

Compressor de rotação variável, 

com inversor de frequência Tipo: Parede 

Voltagem/Tensão: 220V; Fabricação: Nacional 

ou Importado; Selo Procel ou Registro do 

INMETRO de eficiência energética, A. 

Controle remoto: sem fio. 

 

 

 

2 

 

UND 02 

Ar-condicionado tipo SPLIT 18.000 BTU/h, 

INVERTER. Especificação técnica: 

Compressor de rotação variável, 

com inversor de frequência Tipo: Parede 

Voltagem/Tensão: 220V; Fabricação: Nacional 

ou Importado; Selo Procel ou Registro do 

INMETRO de eficiência energética, A. 

Controle remoto: sem fio. 

 

 

 

3  
CX 30 

Cabo Coaxial 4mm Bipolar Slim Cftv 100m 

Trançado 
   

4  
UND 2 Cabo HDMI 2.0 50 metros     

5  
M 300 

Cabo Microfone, modelo de referência: Santo 

Ângelo X30 
   

6 

 

UND 10 

Cadeira Operacional 

• Assento 

Compensado multilaminado com 14 mm de 

espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 50 

mm de espessura média e densidade de 55 a 

60 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em 

Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester. 

• Encosto, 

Estrutura de sustentação externa injetada em 

poliamida com reforço de fibra de vidro na cor 

preta. 

Estrutura de sustentação interna injetada em 

Polipropileno Copolímero na cor preta, 

Revestimento em Tela 100% Poliéster; 

• Braço 

Apoia braços e corpo braço fixo, injetados em 

poliamida 6.6 com reforço de fibra de Vidro, 
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na cor preta. Furação oblonga de fixação do 

braço preparado para uso com parafusos ¼” 

de diâmetro máximo, 

• Base 

Base giratória desmontável com aranha de 5 

hastes de aço com pino do rodizio soldado na 

extremidade da haste em furos flangeados, 

evitando que se soltem, coberta por polaina 

injetada em Polipropileno Copolímero na cor 

preta, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro 

e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon com capa, semiesfera plástica 

injetada junto a estruitura, que facilita o giro, 

banda de rolagem em nylon para uso em 

carpetes, tapetes e similares 

Coluna central desmontável fixada por 

encaixe cônico, rolamento axial de giro, 

esferas e arruelas de aço temperado de alta 

resistência, sistema de regulagem da altura da 

cadeira com mola à gás, regulagem feita por 

alavanca; 

Telescópico injetado em Polipropileno 

Copolímero texturizado, dividido em 3 partes 

encaixadas, usado para proteger a coluna; 

• Mecanismo: 

Mecanismo com sistema reclinador de 

encosto (SER), de estrutura monobloco, 

soldado por processo MIG em célula 

robotizada com acabamento de proteção 

interior injetado em polipropileno copolímero. 

Suporte fixo do assento com 3º de inclinação. 

Suporte do encosto com regulagem de altura 

automática através de catraca com 12 

posições, totalizando 80 mm de curso, 

recoberto par capa injetada em polipropileno 

copolímero. Inclinação do encosto com 20° de 

curso semi-circular acionado por alavanca, 

obtendo-se infinitas posições, com molas para 

o retorno automático do encosto, e ajuste 

automático na frenagem do reclinador. 

• Acabamento: 

Componentes metálicos lotemos e parafusos 

de fixação preparados através de processo de 

zincagem, 

A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 

híbrida (poliéster-epóxi), W-eco, atendendo 

norma Européia RoHS, isenta de metais 

pesados, na cor preto liso semi-brilho, com 

camada mínima de 50 mícrons. Todas as 

peças são curadas em estufa com esteira de 

movimentação contínua à temperatura de 

200ºC. 

7  
UND 6 

Cadeira para mesa de Reunião 

• Assento 
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Compensado multilaminado com 13 mm de 

espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 50 

mm de espessura média e densidade de 45 a 

55 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em 

Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester. 

• Encosto, 

Estrutura de sustentação externa injetada em 

poliamida com reforço de fibra de vidro na cor 

preta. 

Estrutura de sustentação interna injetada em 

Polipropileno Copolímero na cor preta, 

Revestimento em Tela 100% Poliéster com 

acabamento resina acrílica LAL, espessura de 

085mm e 200g/m² de gramatura; 

• Braço 

Apoia braços SL New PP em Polipropileno 

Copolímero injetado, com alma de aço SAE 

1020 pintada, com 7 posições de regulagem 

do altura feita por botão, totalizando 85 mm de 

curso. Chapa para fixação no assento com 2 

furos oblongos, permitindo regulagem lateral 

por por parafuso com auxílio de chave, 

• Base 

Base giratória desmontável com aranha de 5 

hastes de aço com pino do rodizio soldado na 

extremidade da haste em furos flangeados, 

evitando que se soltem, coberta por polaina 

injetada Polipropileno Copolímero na cor 

preta, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro 

e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon com capa, esfera metálica inserida 

na estrutura, que facilita o giro, banda de 

rolagem em nylon para uso em carpetes, 

tapetes e similares ou banda dew rolagem em 

poliutretano para uso em pisos duros ou 

vinílicos 

• Mecanismo: 

Mecanismo flange de apoio da cadeira com 

"L" fixo com capa de acabamento em 

polipropileno e acabamento entre “L” e 

assento em chapa de aço 0,9mm 

• Acabamento: 

Componentes metálicos lotemos e parafusos 

de fixação preparados através de processo de 

zincagem, 

Pintura eletrostática em pó do tipo híbrida 

(poliéster epóxi) , isenta de metais pesados, 

com camada média de 60 mícrons de 

espessura, depositada sobre peça com 

tratamento de superfície de banho 
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nanocerâmico por spray, curada em estufa à 

temperatura de 200" C. 

8 

 

UND 2 

Cadeira Presidente 

• Assento 

Compensado multilaminado com 14 mm de 

espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 60 

mm de espessura média e densidade de 45 a 

55 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em 

Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester Space. 

• Encosto, 

Estrutura de sustentação em tubo de aço 

industrial redondo com 22,22 mm de diâmetro 

(7/8") e parede de 2,25mm 

Revestimento em Tela 100% Poliéster com 

acabamento em resina acrílica LAL, 

espessura de 0,85mm e 200g/m2 de 

gramatura; 

• Apoio de Cabeça: 

Estrutura em barra redonda de aço SAE 1213 

trefilado e curvado a frio, 10mm; 

Espuma expandida/laminada com 20mm de 

espessura média e densidade 33Kg/m³; 

• Espuma expandida/laminada com 10mm de 

espessura média e densidade 28Kg/m³; 

• Braço 

Apoia braços SL m Polipropileno Copolímero 

injetado, com alma de aço SAE 1020 pintada, 

regulagem de altura com botão, totalizando 7 

posições e 85 mm de curso. Chapa para 

fixação no assento com 2 furos oblongos, 

permitindo ajuste horizontal por parafusos. 

• Base 

Base giratória desmontável com aranha de 5 

hastes de aço com pino do rodizio soldado na 

extremidade da haste em furos flangeados, 

evitando que se soltem, coberta por polaina 

injetada em Polipropileno Copolímero na cor 

preta, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro 

e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon com capa, semiesfera plástica 

injetada junto a estruitura, que facilita o giro, 

banda de rolagem em nylon para uso em 

carpetes, tapetes e similares 

Coluna central desmontável fixada por 

encaixe cônico, rolamento axial de giro, 

esferas e arruelas de aço temperado de alta 

resistência, sistema de regulagem da altura da 

cadeira com mola à gás, regulagem feita por 

alavanca; 

Telescópico injetado em Polipropileno 

Copolímero texturizado, dividido em 3 partes 
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encaixadas, usado para proteger a coluna; 

• Mecanismo: 

Mecanismo do tipo relax Syncron com 4 

estágios de regulagem e travamento da 

posição desejada, ou relax livre. Possui ajuste 

de tensão da mola por manípulo frontal. 

 

• Acabamento: 

Acabamento em banho de cromo com base 

niquelada sobre aço polido tratado 

quimicamente, com espessura de camada 

que atende a requisitos de resistência e 

durabilidade. 

9 

 

UND 4 

Caixa de Som vertical: Caixa Line Array 

Vertical Passiva 2x8 Ti 800rms  

ESPECIFICAÇÃO 

2 - Alto falantes 8" 350wrms cada  

1 - Driver 1" Ti 90wrms c/ guia de ondas. 

Potência total aplicável: 800WRMS. 

Impedância: 8 ou 16 ohms 

Resposta de frequência: 150Hz - 24Khz 

Conectores Speakon duas vias 

Divisores de frequência 

Dimensões: Larg 25cm x Alt 68 cm x Prof 

40cm 

 

 

 

10 

 

UND 40 

Câmera de segurança, tipo Bullet, 2MP, 

FULLHD, resistência a água, visão noturna, 

com configuração de referência: Câmera de 

segurança Intelbras VHD 1220 B G4 1000 

com resolução de 2MP visão noturna 

 

 

 

11 

 

UND 3 

Câmera Dome C/ Suporte, com configuração 

de referência: Câmera Speed Dome DS-

2DE4215IW-DE. 

2 Megapixel de definição, com sensor 1/2,8", 

lente de 5mm até 75mm, definição de até 

1920x1080 com 30fps em 60hz. Speed Dome 

com 15x de Zoom Óptico e mais 16x de Zoom 

Digital. 

Possui WDR, HLC, BLC, 3D DNR, Defog, EIS, 

regional exposure, regional focus 

Dados Técnicos Camera Effective Pixels - 

1920(H)x1080(V) 

Sistema de sinal - PAL/NTSC Minimum 

Illumination - Color: 0.005 Lux @(F1.6, AGC 

ON) B/W: 0.001Lux @(F1.6, AGC ON) 0 Lux 

with IR AGC - Auto/Manual BLC - ON/OFF 

HLC – Support Smart defog – Support WDR - 

120dB Tempo do obturador - 1-1/10,000s 

Dia e noite – ICR Digital Zoom - 16X Privacy 

Masking - 24 privacy masks programmable; 

optional multiple colors and mosaics 

Auto Focus - Auto / Semi-automatic / Manual 
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12 
 

UND 1 
DVR Gravador FHD 1080p 32 canais 5 MP, 

com configuração de referência: Dvr Intelbras 

32 Canais Inteligente Nvd 1232 

 
 

 

13 

 

UND 1 

DVR Gravador FHD 1080p 8 canais 5 MP, com 

configuração de referência: DVR Gravador 

Hikvision FHD 1080p 8 canais 5 MP iDS-

7208HUHI-M1/S 

 
 

 

14  
UND 1 

Fonte Cftv 12v 10A para 32 câmeras, com 

configuração de referência: Intelbras Efm1210 
   

15  
PCT 1 

Kit Com 100 Conectores BNC c/ mola Camera 

Cftv 
   

16  
PCT 1 

Kit Com 100 Conectores P4 Macho Borne 

Camera Cftv 
   

17 

 

UND 2 

Longarina de Espera 3 lugares 

• Assento 

Estrutura concha plástica injetada em 

polipropileno copolímero de alta resistência. 

Suporte de encaixe da estrutura em 

polipropileno copolímero de alta resistência. 

Apoio de braço integrado à estrutura da 

concha. 

• Estrutura: 

Travessa da longarina confeccionada em tubo 

de aço industrial quadrado SAE 1020 com 

50x50 mm, parede 1,50mm; 

Pés confeccionados em tubo de aço industrial 

redondo SAE 1020 com 31,75 mm de 

diâmetro (1.1/4"), parede 1,50mm; 

Sapatas e ponteiras injetadas em 

Polipropileno Copolímero de alta resistência; 

• Acabamento: 

Acabamento em banho de cromo com base 

niquelada sobre aço polido tratado 

quimicamente, com espessura de camada 

que atende a requisitos de resistência e 

durabilidade. 

 

 

 

18 

 

UND 1 

Mesa de reunião, formato retangular, 

Dimensões 2000x 900X750 mm (LxPxA). 

1 unidade 

1. Tampo - Espessura de 40 mm, em madeira 

prensada de alta qualidade, termo-

estabilizada, revestido nas duas faces com 

laminado melamínico de baixa pressão com 

acabamento texturizado; bordas em PVC 

maciço ou estruturado, na cor do laminado 

melamínico. Borda interna reta com filamento 

em poliestireno com arestas arredondadas 

1.5mm 

2. Painel Central duplo - Espessura de 15 mm, 

em madeira prensada de alta qualidade, 

termo-estabilizada, revestido nas duas faces 

com laminado melamínico de baixa pressão 

com acabamento texturizado; bordas 

protegidas por perfil em PVC maciço ou 
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estruturado, na cor do laminado melamínico. 

Deverá ser fixado a partir de 360 mm de 

distância do piso e continuado até encontro 

com o tampo e aproximadamente a 70 mm da 

borda externa do tampo. 

3. Base — Estrutura de mdp de 25mm com 2 

partes fixada ao tampo e painel frontal por 

parafuso tipo mini-fix. Pés com sapatas 

reguladoras de nível em poliamida, reforçadas 

com fibra de vidro. 

4.Caixa de tomadas- Material: ABS, Cor Preta 

para 4 módulos elétricos. 

GARANTIA DE 5 ANOS 

19 

 

UND 1 

Mesa de Som tipo Digital com 18 canais, 

configuração de referência: Mesa de Som X-

Air XR18 Behringer com 18 Canais e Entradas 

16 XLR / 18 P10 

 

Tipo de console: Digital 

Tipos de alimentação: Corrente elétrica 

Com alimentação fantasma: Sim 

Com efeitos: Sim; Principais efeitos incluídos: 

Hall, Ambience, Rich plate, Room, Chamber 

reverb, Vintage reverb, Vintage room, Plate 

reverb, Gated reverb, Reverse reverb, Rythm 

delay, Tap delay, Stereo delay, Stereo chorus 

Conectores: 16 combo XLR/TRS 6.3 mm in, 1 

line TRS L-mono/R 6.3 mm in, 1 MIDI in, 1 MIDI 

out, 1 main XLR L/R out, 1 phone TRS 6.3 mm, 

6 aux send XLR out, 1 ultranet, 1 ethernet, 1 

interface USB-B; Quantidade de canais: 18; 

Conectividade: Wi-Fi; Acessórios incluídos: 1 

orelha de prateleira, 1 pára-choque de 

proteção; Com equalizador: Sim; Com 

software incluído: Sim; Altura: 140 mm; 

Comprimento: 149 mm; Largura: 333 mm; 

Peso: 3.9 kg 
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UND 11 

Microfone Gooseneck Com Base 

Comprimento da Haste de 40 cm 

Princípio Transdutor: Condensador de 

Eletreto 

Característica: Cardioide 

Resposta de Frequência: 50Hz-16000Hz 

Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 1V/Pa em 

1kHz) Impedância de saída: 200O ± 30% (a 

1kHz) Requisitos de Alimentação: 9-52V DC 

Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 

Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 45 

cm. Peso: 1,040 kg 
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UND 1 

Microfone Gooseneck SEM BASE 

Comprimento da Haste de 40 cm 

Princípio Transdutor: Condensador de 

Eletreto 

Característica: Cardioide 
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Resposta de Frequência: 50Hz-16000Hz 

Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 1V/Pa em 

1kHz) Impedância de saída: 200O ± 30% (a 

1kHz) Requisitos de Alimentação: 9-52V DC 

Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 

22 

 

UND 1 

Microfone sem fio, com configuração de 

referência: Microfone Dylan S/Fio Duplo D-

9000 Uhf 

Microfone sem fio, Faixa de frequência: 

615MHz-665MHz, Largura de frequência: 

2×32, Modo de modulação: FM, 

Deslocamento de frequência máxima: +/- 

45KHz, 

Resposta de frequência: 50 Hz- 15KHz, 

Sinal/Ruído (S/n): > 105dB(A), Distorção 

harmônica total: < 0.3% (1KHz), Temperatura 

de operação: -10°C-55°C, Distancia: 100 

Metros (Ambiente Ideal), Receptor: Modo de 

Oscilação: PLL, Faixa de volume: + / – 80dB, 

Sensibilidade: 5dBuV, Nível de saída de áudio: 

Saída balanceada (tomada de saída, XLR): 

250mV/600 Q, Saída não balanceada (tomada 

de saída de 1/4 “): 400mV/K3Q, Tensão 

operacional: DC 1216V,Corrente de 

operação: 1ª, Bastões: Potência de RF:Max 

30mW, Modo de Oscilação: PPL, Estabilidade 

da frequência de transmição: <30ppm, 

Faixa dinâmica: +/- 100dB, Resposta de 

frequência: 50Hz-15KHz, Máxima pressão 

sonora de entrada: 130dB SPL, Captação do 

microfone:tipo de bobina 

 

 

 

23  
UND 5 

NOBREAK 600VA – BIVOLT com 4 tomadas 

de saída 115v ou saída Bivolt 
   

24 

 

UND 1 

Smart TV UHD 4K LED 75”, Wi-Fi, HDR, 3 

HDMI, USB – INCLUSO SUPORTE 

ARTICULADO QUE PERMITA 

MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL E 

VERTICAL 

 

 

 

25 
 

UND 1 
Suporte Articulado Para Tv Até 86 Polegadas 

QUE PERMITA MOVIMENTAÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL 

 
 

 

26 
 

UND 12 
Suporte para tablet e notebook, com 

referência modelo AC376 Multilaser, 

Dimensões: 26 x 2.5 x 16 cm 

 
 

 

27 

 

UND 1 

Tablet 10.4 polegadas com configuração de 

referência:  

Samsung Galaxy Tab A Octa-Core Preto 

android 10.0, 10.4 polegadas 

Sistema operacional Android 11 

Capacidade de armazenamento da memória 

32 GB 

Tamanho da memória RAM instalada 3 GB 

Capacidade de armazenamento digital 3 GB 
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28 

 

UND 1 

Ubiquiti Unifi Nano HD (2.4/5ghz 

300/1733mbps) 

Ponto de acesso 4x4 MU-MIMO 802.11ac 

Wave 2 

Modelo: UAP-nanoHD 

Tecnologia Wave 2 de 802.11ac de quatro 

fluxos 

Suporta mais de 200 usuários simultâneos 

Compatibilidade PoE 802.3af 

 

 

 

29  
Und 

QTD

E 
Descrição - configurações mínimas    

30 

 

UND 04 

Ar-condicionado tipo SPLIT 12.000 BTU/h, 

INVERTER. Especificação técnica: 

Compressor de rotação variável, 

com inversor de frequência Tipo: Parede 

Voltagem/Tensão: 220V; Fabricação: Nacional 

ou Importado; Selo Procel ou Registro do 

INMETRO de eficiência energética, A. 

Controle remoto: sem fio. 

 

 

 

31 

 

UND 02 

Ar-condicionado tipo SPLIT 18.000 BTU/h, 

INVERTER. Especificação técnica: 

Compressor de rotação variável, 

com inversor de frequência Tipo: Parede 

Voltagem/Tensão: 220V; Fabricação: Nacional 

ou Importado; Selo Procel ou Registro do 

INMETRO de eficiência energética, A. 

Controle remoto: sem fio. 

 

 

 

32  
CX 30 

Cabo Coaxial 4mm Bipolar Slim Cftv 100m 

Trançado 
   

33  
UND 2 Cabo HDMI 2.0 50 metros     

34  
M 300 

Cabo Microfone, modelo de referência: Santo 

Ângelo X30 
   

35 

 

UND 10 

Cadeira Operacional 

• Assento 

Compensado multilaminado com 14 mm de 

espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 50 

mm de espessura média e densidade de 55 a 

60 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em 

Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester. 

• Encosto, 

Estrutura de sustentação externa injetada em 

poliamida com reforço de fibra de vidro na cor 

preta. 

Estrutura de sustentação interna injetada em 

Polipropileno Copolímero na cor preta, 

Revestimento em Tela 100% Poliéster; 

• Braço 

Apoia braços e corpo braço fixo, injetados em 

poliamida 6.6 com reforço de fibra de Vidro, 

na cor preta. Furação oblonga de fixação do 
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braço preparado para uso com parafusos ¼” 

de diâmetro máximo, 

• Base 

Base giratória desmontável com aranha de 5 

hastes de aço com pino do rodizio soldado na 

extremidade da haste em furos flangeados, 

evitando que se soltem, coberta por polaina 

injetada em Polipropileno Copolímero na cor 

preta, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro 

e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon com capa, semiesfera plástica 

injetada junto a estruitura, que facilita o giro, 

banda de rolagem em nylon para uso em 

carpetes, tapetes e similares 

Coluna central desmontável fixada por 

encaixe cônico, rolamento axial de giro, 

esferas e arruelas de aço temperado de alta 

resistência, sistema de regulagem da altura da 

cadeira com mola à gás, regulagem feita por 

alavanca; 

Telescópico injetado em Polipropileno 

Copolímero texturizado, dividido em 3 partes 

encaixadas, usado para proteger a coluna; 

• Mecanismo: 

Mecanismo com sistema reclinador de 

encosto (SER), de estrutura monobloco, 

soldado por processo MIG em célula 

robotizada com acabamento de proteção 

interior injetado em polipropileno copolímero. 

Suporte fixo do assento com 3º de inclinação. 

Suporte do encosto com regulagem de altura 

automática através de catraca com 12 

posições, totalizando 80 mm de curso, 

recoberto par capa injetada em polipropileno 

copolímero. Inclinação do encosto com 20° de 

curso semi-circular acionado por alavanca, 

obtendo-se infinitas posições, com molas para 

o retorno automático do encosto, e ajuste 

automático na frenagem do reclinador. 

• Acabamento: 

Componentes metálicos lotemos e parafusos 

de fixação preparados através de processo de 

zincagem, 

A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 

híbrida (poliéster-epóxi), W-eco, atendendo 

norma Européia RoHS, isenta de metais 

pesados, na cor preto liso semi-brilho, com 

camada mínima de 50 mícrons. Todas as 

peças são curadas em estufa com esteira de 

movimentação contínua à temperatura de 

200ºC. 

36 
 

UND 6 
Cadeira para mesa de Reunião 

• Assento 

Compensado multilaminado com 13 mm de 
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espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 50 

mm de espessura média e densidade de 45 a 

55 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em 

Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester. 

• Encosto, 

Estrutura de sustentação externa injetada em 

poliamida com reforço de fibra de vidro na cor 

preta. 

Estrutura de sustentação interna injetada em 

Polipropileno Copolímero na cor preta, 

Revestimento em Tela 100% Poliéster com 

acabamento resina acrílica LAL, espessura de 

085mm e 200g/m² de gramatura; 

• Braço 

Apoia braços SL New PP em Polipropileno 

Copolímero injetado, com alma de aço SAE 

1020 pintada, com 7 posições de regulagem 

do altura feita por botão, totalizando 85 mm de 

curso. Chapa para fixação no assento com 2 

furos oblongos, permitindo regulagem lateral 

por por parafuso com auxílio de chave, 

• Base 

Base giratória desmontável com aranha de 5 

hastes de aço com pino do rodizio soldado na 

extremidade da haste em furos flangeados, 

evitando que se soltem, coberta por polaina 

injetada Polipropileno Copolímero na cor 

preta, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro 

e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon com capa, esfera metálica inserida 

na estrutura, que facilita o giro, banda de 

rolagem em nylon para uso em carpetes, 

tapetes e similares ou banda dew rolagem em 

poliutretano para uso em pisos duros ou 

vinílicos 

• Mecanismo: 

Mecanismo flange de apoio da cadeira com 

"L" fixo com capa de acabamento em 

polipropileno e acabamento entre “L” e 

assento em chapa de aço 0,9mm 

• Acabamento: 

Componentes metálicos lotemos e parafusos 

de fixação preparados através de processo de 

zincagem, 

Pintura eletrostática em pó do tipo híbrida 

(poliéster epóxi) , isenta de metais pesados, 

com camada média de 60 mícrons de 

espessura, depositada sobre peça com 

tratamento de superfície de banho 

nanocerâmico por spray, curada em estufa à 

temperatura de 200" C. 
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37 

 

UND 2 

Cadeira Presidente 

• Assento 

Compensado multilaminado com 14 mm de 

espessura; 

Espuma injetada automaticamente com 60 

mm de espessura média e densidade de 45 a 

55 Kg/m3., 

Carenagern do assento injetada em 

Polipropileno Copolímero 

Revestimento em tecido Poliester Space. 

• Encosto, 

Estrutura de sustentação em tubo de aço 

industrial redondo com 22,22 mm de diâmetro 

(7/8") e parede de 2,25mm 

Revestimento em Tela 100% Poliéster com 

acabamento em resina acrílica LAL, 

espessura de 0,85mm e 200g/m2 de 

gramatura; 

• Apoio de Cabeça: 

Estrutura em barra redonda de aço SAE 1213 

trefilado e curvado a frio, 10mm; 

Espuma expandida/laminada com 20mm de 

espessura média e densidade 33Kg/m³; 

• Espuma expandida/laminada com 10mm de 

espessura média e densidade 28Kg/m³; 

• Braço 

Apoia braços SL m Polipropileno Copolímero 

injetado, com alma de aço SAE 1020 pintada, 

regulagem de altura com botão, totalizando 7 

posições e 85 mm de curso. Chapa para 

fixação no assento com 2 furos oblongos, 

permitindo ajuste horizontal por parafusos. 

• Base 

Base giratória desmontável com aranha de 5 

hastes de aço com pino do rodizio soldado na 

extremidade da haste em furos flangeados, 

evitando que se soltem, coberta por polaina 

injetada em Polipropileno Copolímero na cor 

preta, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro 

e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro 

em nylon com capa, semiesfera plástica 

injetada junto a estruitura, que facilita o giro, 

banda de rolagem em nylon para uso em 

carpetes, tapetes e similares 

Coluna central desmontável fixada por 

encaixe cônico, rolamento axial de giro, 

esferas e arruelas de aço temperado de alta 

resistência, sistema de regulagem da altura da 

cadeira com mola à gás, regulagem feita por 

alavanca; 

Telescópico injetado em Polipropileno 

Copolímero texturizado, dividido em 3 partes 

encaixadas, usado para proteger a coluna; 

• Mecanismo: 
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Mecanismo do tipo relax Syncron com 4 

estágios de regulagem e travamento da 

posição desejada, ou relax livre. Possui ajuste 

de tensão da mola por manípulo frontal. 

 

• Acabamento: 

Acabamento em banho de cromo com base 

niquelada sobre aço polido tratado 

quimicamente, com espessura de camada 

que atende a requisitos de resistência e 

durabilidade. 

38 

 

UND 4 

Caixa de Som vertical: Caixa Line Array 

Vertical Passiva 2x8 Ti 800rms  

ESPECIFICAÇÃO 

2 - Alto falantes 8" 350wrms cada  

1 - Driver 1" Ti 90wrms c/ guia de ondas. 

Potência total aplicável: 800WRMS. 

Impedância: 8 ou 16 ohms 

Resposta de frequência: 150Hz - 24Khz 

Conectores Speakon duas vias 

Divisores de frequência 

Dimensões: Larg 25cm x Alt 68 cm x Prof 

40cm 
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UND 40 

Câmera de segurança, tipo Bullet, 2MP, 

FULLHD, resistência a água, visão noturna, 

com configuração de referência: Câmera de 

segurança Intelbras VHD 1220 B G4 1000 

com resolução de 2MP visão noturna 
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UND 3 

Câmera Dome C/ Suporte, com configuração 

de referência: Câmera Speed Dome DS-

2DE4215IW-DE. 

2 Megapixel de definição, com sensor 1/2,8", 

lente de 5mm até 75mm, definição de até 

1920x1080 com 30fps em 60hz. Speed Dome 

com 15x de Zoom Óptico e mais 16x de Zoom 

Digital. 

Possui WDR, HLC, BLC, 3D DNR, Defog, EIS, 

regional exposure, regional focus 

Dados Técnicos Camera Effective Pixels - 

1920(H)x1080(V) 

Sistema de sinal - PAL/NTSC Minimum 

Illumination - Color: 0.005 Lux @(F1.6, AGC 

ON) B/W: 0.001Lux @(F1.6, AGC ON) 0 Lux 

with IR AGC - Auto/Manual BLC - ON/OFF 

HLC – Support Smart defog – Support WDR - 

120dB Tempo do obturador - 1-1/10,000s 

Dia e noite – ICR Digital Zoom - 16X Privacy 

Masking - 24 privacy masks programmable; 

optional multiple colors and mosaics 

Auto Focus - Auto / Semi-automatic / Manual 
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UND 1 
DVR Gravador FHD 1080p 32 canais 5 MP, 

com configuração de referência: Dvr Intelbras 

32 Canais Inteligente Nvd 1232 
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UND 1 

DVR Gravador FHD 1080p 8 canais 5 MP, com 

configuração de referência: DVR Gravador 

Hikvision FHD 1080p 8 canais 5 MP iDS-

7208HUHI-M1/S 

 
 

 

43  
UND 1 

Fonte Cftv 12v 10A para 32 câmeras, com 

configuração de referência: Intelbras Efm1210 
   

44  
PCT 1 

Kit Com 100 Conectores BNC c/ mola Camera 

Cftv 
   

45  
PCT 1 

Kit Com 100 Conectores P4 Macho Borne 

Camera Cftv 
   

46 

 

UND 2 

Longarina de Espera 3 lugares 

• Assento 

Estrutura concha plástica injetada em 

polipropileno copolímero de alta resistência. 

Suporte de encaixe da estrutura em 

polipropileno copolímero de alta resistência. 

Apoio de braço integrado à estrutura da 

concha. 

• Estrutura: 

Travessa da longarina confeccionada em tubo 

de aço industrial quadrado SAE 1020 com 

50x50 mm, parede 1,50mm; 

Pés confeccionados em tubo de aço industrial 

redondo SAE 1020 com 31,75 mm de 

diâmetro (1.1/4"), parede 1,50mm; 

Sapatas e ponteiras injetadas em 

Polipropileno Copolímero de alta resistência; 

• Acabamento: 

Acabamento em banho de cromo com base 

niquelada sobre aço polido tratado 

quimicamente, com espessura de camada 

que atende a requisitos de resistência e 

durabilidade. 
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UND 1 

Mesa de reunião, formato retangular, 

Dimensões 2000x 900X750 mm (LxPxA). 

1 unidade 

1. Tampo - Espessura de 40 mm, em madeira 

prensada de alta qualidade, termo-

estabilizada, revestido nas duas faces com 

laminado melamínico de baixa pressão com 

acabamento texturizado; bordas em PVC 

maciço ou estruturado, na cor do laminado 

melamínico. Borda interna reta com filamento 

em poliestireno com arestas arredondadas 

1.5mm 

2. Painel Central duplo - Espessura de 15 mm, 

em madeira prensada de alta qualidade, 

termo-estabilizada, revestido nas duas faces 

com laminado melamínico de baixa pressão 

com acabamento texturizado; bordas 

protegidas por perfil em PVC maciço ou 

estruturado, na cor do laminado melamínico. 

Deverá ser fixado a partir de 360 mm de 

distância do piso e continuado até encontro 
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com o tampo e aproximadamente a 70 mm da 

borda externa do tampo. 

3. Base — Estrutura de mdp de 25mm com 2 

partes fixada ao tampo e painel frontal por 

parafuso tipo mini-fix. Pés com sapatas 

reguladoras de nível em poliamida, reforçadas 

com fibra de vidro. 

4.Caixa de tomadas- Material: ABS, Cor Preta 

para 4 módulos elétricos. 

GARANTIA DE 5 ANOS 

48 

 

UND 1 

Mesa de Som tipo Digital com 18 canais, 

configuração de referência: Mesa de Som X-

Air XR18 Behringer com 18 Canais e Entradas 

16 XLR / 18 P10 

 

Tipo de console: Digital 

Tipos de alimentação: Corrente elétrica 

Com alimentação fantasma: Sim 

Com efeitos: Sim; Principais efeitos incluídos: 

Hall, Ambience, Rich plate, Room, Chamber 

reverb, Vintage reverb, Vintage room, Plate 

reverb, Gated reverb, Reverse reverb, Rythm 

delay, Tap delay, Stereo delay, Stereo chorus 

Conectores: 16 combo XLR/TRS 6.3 mm in, 1 

line TRS L-mono/R 6.3 mm in, 1 MIDI in, 1 MIDI 

out, 1 main XLR L/R out, 1 phone TRS 6.3 mm, 

6 aux send XLR out, 1 ultranet, 1 ethernet, 1 

interface USB-B; Quantidade de canais: 18; 

Conectividade: Wi-Fi; Acessórios incluídos: 1 

orelha de prateleira, 1 pára-choque de 

proteção; Com equalizador: Sim; Com 

software incluído: Sim; Altura: 140 mm; 

Comprimento: 149 mm; Largura: 333 mm; 

Peso: 3.9 kg 
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UND 11 

Microfone Gooseneck Com Base 

Comprimento da Haste de 40 cm 

Princípio Transdutor: Condensador de 

Eletreto 

Característica: Cardioide 

Resposta de Frequência: 50Hz-16000Hz 

Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 1V/Pa em 

1kHz) Impedância de saída: 200O ± 30% (a 

1kHz) Requisitos de Alimentação: 9-52V DC 

Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 

Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 45 

cm. Peso: 1,040 kg 
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UND 1 

Microfone Gooseneck SEM BASE 

Comprimento da Haste de 40 cm 

Princípio Transdutor: Condensador de 

Eletreto 

Característica: Cardioide 

Resposta de Frequência: 50Hz-16000Hz 

Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 1V/Pa em 

1kHz) Impedância de saída: 200O ± 30% (a 
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1kHz) Requisitos de Alimentação: 9-52V DC 

Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 

51 

 

UND 1 

Microfone sem fio, com configuração de 

referência: Microfone Dylan S/Fio Duplo D-

9000 Uhf 

Microfone sem fio, Faixa de frequência: 

615MHz-665MHz, Largura de frequência: 

2×32, Modo de modulação: FM, 

Deslocamento de frequência máxima: +/- 

45KHz, 

Resposta de frequência: 50 Hz- 15KHz, 

Sinal/Ruído (S/n): > 105dB(A), Distorção 

harmônica total: < 0.3% (1KHz), Temperatura 

de operação: -10°C-55°C, Distancia: 100 

Metros (Ambiente Ideal), Receptor: Modo de 

Oscilação: PLL, Faixa de volume: + / – 80dB, 

Sensibilidade: 5dBuV, Nível de saída de áudio: 

Saída balanceada (tomada de saída, XLR): 

250mV/600 Q, Saída não balanceada (tomada 

de saída de 1/4 “): 400mV/K3Q, Tensão 

operacional: DC 1216V,Corrente de 

operação: 1ª, Bastões: Potência de RF:Max 

30mW, Modo de Oscilação: PPL, Estabilidade 

da frequência de transmição: <30ppm, 

Faixa dinâmica: +/- 100dB, Resposta de 

frequência: 50Hz-15KHz, Máxima pressão 

sonora de entrada: 130dB SPL, Captação do 

microfone:tipo de bobina 

 

 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL  
  

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações da CÂMARA, entre outras:  

 

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, 

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 

às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 

do Órgão Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, 

na imprensa oficial da Câmara Municipal, sem prejuízo de outras formas de divulgação, 

inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente 

ata; 

DA CONTRATAÇÃO  
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CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 

Pregão Eletrônico n. 006/2022, CÂMARA MUNICIPAL, visando alcançar a quantidade 

de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 

preços registrados.  

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o a CÂMARA 

MUNICIPAL a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 

formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder 

Legislativo, mediante a assinatura deste.  

DO PAGAMENTO À CONTRATADA  

CLÁUSULA NONA: A CÂMARA MUNICIPAL pagará à CONTRATADA, pelos 

fornecimentos do produto de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 

efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente 

dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em até 30 (trinta) 

dias, após o recebimento definitivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 

bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com 

os documentos pertinentes.  

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 

documentos:  

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO.   

b) Certidão Negativa de Débito - CND Federal;   

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;   

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela CÂMARA MUNICIPAL será 

devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos 

previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 

aprovação.  

DAS ALTERAÇÕES DA ATA  
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
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produtos registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as 

negociações junto aos fornecedores registrados.   

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:   

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado;   

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso 

assumido; e   

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação;  

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado 

e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador da Ata poderá:   

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do 

pedido de fornecimento dos materiais;   

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais 

fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   

Parágrafo Quarto: A CÂMARA MUNICIPAL revogará a Ata de Registro de Preços 

sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados 

será cancelado quando:   

I. houver interesse público, devidamente fundamentado;   

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;   

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste 

edital, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL;   

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;   

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 

superior ao praticados no mercado;   

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 

convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito 

pela CÂMARA MUNICIPAL.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 

durante a validade desta Ata;  
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93 

a Câmara poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

solicitação fundamentada e aceita.    

DAS PENALIDADES  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata a CÂMARA 

MUNICIPAL poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

I. advertência;   

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;   

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a CÂMARA MUNICIPAL, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou 

a penalidade.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:   

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos 

para a CÂMARA MUNICIPAL;   

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua 

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade;   

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento 

dos serviços da CÂMARA MUNICIPAL;   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Decorridos 2 (dois) dias de atraso na entrega dos bens, 

sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 

descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 

prevista no inciso II da Cláusula Décima Quarta, poderá a CÂMARA optar pela 

rescisão desta.  

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta 

não impede que a CÂMARA MUNICIPAL rescinda, unilateralmente, o Contrato ou 

cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas 

na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo 

legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE.   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA;   

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pela CÂMARA MUNICIPAL, ou 

sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no 
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prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contado da data da comunicação de 

confirmação da sanção;   

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, a 

CÂMARA MUNICIPAL poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não 

sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação 

maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo da CÂMARA MUNICIPAL, 

evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem 

prejuízos à CÂMARA MUNICIPAL ou aplicações sucessivas das outras penalidades 

anteriormente descritas.   

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e 

contraditório, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. º 

8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013 e na Lei Municipal n.º 547/2014 alterada 

pela Lei 700/2019.  
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.    

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se 

refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à 

ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 

aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial.  
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DISPOSIÇÕES FINAIS  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão 

Eletrônico n. 006/2022 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), 

prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 

especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico n. 

006/2022, conforme decisão da Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL, lavrada em Ata 

datada de _________, e homologação feita pelo senhor Vereador Presidente.  

 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Caberá ao Órgão Gerenciador da Câmara Municipal 

o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 

vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DO GESTOR DA ARP: Fica responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do Contrato, conforme 

exige o inciso XX, do art. 16 da IN n° 015/2012, do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado de Goiás, o(a) servidor(a) ___________.  
  

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata.  

  

São Simão-GO, em _____ de ______________ de 2022. 

______________________________ 

Câmara Municipal 
. 

CONTRATADA(S):______________________________ 


